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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQU

LEI Nº 5.874
De 15 de agosto de 2002
projeto de Lei nº 121/02

Autor: vereadorAnuar de Oliveira Lauar

Institui no Município de Araraquara O “Dia
do Maçom” e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA, Estado de são Paulo, NOexercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o que aprovou à Câmara Municipa!, em sessão ordinária de 23

de julho de 2002, promulga à seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído no Município de

Araraquara, o “Dia do Maçom” a ser comemorado anualmente no dia 20 de

agosto. afo Único - A data instituída passará a
parágr o

jo Oficial de Eventos do Município.

o 2º-A data de que trata o artigo anterior
alestras € eventos promovidos

constar do Calendári

artig e
será comemorada anualmente com reuniões, P

pelas lojas maçônicas. ntra em vigor na data de sua

publicação, revogada o DE ARARAQUARA, aos 15 (quinze) dias do

PREFEITURA DO MUNICÍPI (dois mil €dois).
mês de agosto do ano de 2002
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